
PREFEITURA    MUNICIPAL   DE    UBA'
Estado   d.   Minas   Geral8

NO.

Asssunto

Dep.  Administração _ E_ 1  NÊ J4&
Õo:c=de    ittuio  de  cidadão  honorário.

I
O  Povo  do  Município  de  Übá,   por  seus  representantes  decre-

tou,   e  eu,   eiii  seu  nom.  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.   19   -É.concedido  ao  Senhor  Celso  Reis  de   Faria,   o    tí-

tuio  de  cidadão  ubaense,   peios  relevantes  sewiços  prestados  ao  Municí  -

pio.

parágrafo  Único  -o  Dip,oma  referido   ,he  será  entregue  em

Sessão  Solene  pela  Câmara  Municipal,   em  data  oportunamente  designada.

Árt.   2g  -Revogam-Se  as  dispos,çoes  em  Contrário'   entrando
-

~
esta   lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao   .

prefeitura  Municipa,   de   ubá,   o3  de  maio  de   ,982.
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